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CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÚBAS

EMENDA MODIFICATIVA N° 35/2025 À PROPOSTA DE LEI ORÇAMENTÁRIA 

PARA O EXERCÍCIO DE 2026 -  PROJETO DE LEI N°240 DE 29 DE AGOSTO 

DE 2025

Camara Municipal de Vereadores 
Macaubas - Bahia

P R O T O C O L O
Proc de j y j  n g

— — _
encarregado

"Modifica a Lei Orçamentária Anual 

para o exercício de 2026, realocando 

recursos entre secretarias municipais, 

visando atender a demandas 

prioritárias da população, conforme 

quadro demonstrativo em anexo."

O Vereador José Maria Santos Souto, Vice-Presidente da Câmara 

Municipal de Macaúbas/BA, em conformidade com o art. 174 da Lei Orgânica 

Municipal e o parágrafo único do art. 231 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal, apresenta Proposta de Emenda Modificativa ao Anexo V e ao Quadro 

de Detalhamento de Despesa da Proposta de Lei Orçamentária para o Exercício 

de 2026, à Mesa Diretora da Câmara Municipal, para aprovação e posterior 

promulgação, visando à futura sanção do Prefeito Municipal.

Art. 10 -  Fica modificada a Proposta de Lei Orçamentária para o exercício de 2026, 

observadas as disposições do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias em vigor, mediante o remanejamento de recursos orçamentários 

entre secretarias e programas, conforme quadro demonstrativo deste artigo, que 

passa a integrar a presente emenda.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÚBAS

N 2 SECRÉTARIA DE ORIGEM
PR O G R AM A/

ELEMENTO
VALOR R$ SECRETARIA DE DESTINO FINALIDADE

1
GABINETE PREFEITO 

(C O D :04.122.002.2.015)
IV R$ 300.000,00

SEC. AGRICULTURA ( 

C O D :20.609.014.1.145)

IM PLAN TAÇ ÃO  E IM PLEM ENTAÇÃO DE 

HORTAS CO M U N ITÁR IAS  E UNIDADES 

AGROECOLOGICAS

2
GABINETE PREFEITO 

(C O D :04.122.002.2.015)
IV R$ 46 .440,00

SEC. AGRICULTURA ( 

C O D :20.608.014.1.008)

AQ U ISIÇ ÃO  DE SEMENTES E M UDAS 

PARA DISTRIBUIÇÃO

3
SEC. AD M IN ISTR AÇ ÃO  

(04.122.013.2.017)
IV RS 500.000,00

SEC. CULTURA ( 

C O D :13.812.009.2.211)
IN C ENTIVO  A O  DESPORTO A M A D O R

4
SEC. O BR AS ( COD: 

15 .122.000.0.000)
IV R$ 500.000,00

SEC.MEIO AM BIENTE 

(C O D :18.604.011.1.010)
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS

5
SEC.OBRAS ( COD: 

15 .122.000.0.000)
IV R$ 300.000,00

SEC.MEIO AMBIENTE 

(C O D :18.544.011.1.159)

CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE 

AÇUDES.TANQUES,BARRAGENS

6
SEC.OBRAS( COD: 

15 .122.000.0.000)
IV R$ 200.000,00

SEC.MEIO AMBIENTE 

(C O D :18.604.011.1.010)

INSTALAÇÃO E FU N C IO N AM EN TO  DE 

ABRIGO TEMPORÁRIO PARA A N IM A IS  

EM  SITUAÇÃO DE RUA

7
SEC.TRANSPORTE 

(C O D :26.782.000.0.000)
IV R$ 100.000,00

SEC.MEIO AM BIENTE 

(C O D :18.059.011.1.029)

IM PLAN TAÇ ÃO  DE BRIGADA DE 

INCÊNDIOS FLORESTAIS

8
SEC.TRANSPORTE 

(C O D :26.782.000.0.000)
IV R$ 100.000,00

SEC.MEIO AMBIENTE 

(C O D :18.544.011.1.161)

CAPTAÇÃO DE ÁGUAS DAS CHUVAS 

ATRAVÉS DE CISTERNAS

9
SEC.TRANSPORTE 

(C O D :26.782.000.0.000)
IV R$ 300.000,00

SEC.MEIO AMBIENTE 

(COD: 18 .541.011.1.018)

RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE 

NASCENTES, M ATAS CILIARES E ÁREAS 

DE RECARGA HÍDRICA

10
SEC.TRANSPORTE 

(C O D :26.782.000.0.000)
IV R$ 500.000,00

SEC.SAUDE (COD: 

10 .305.010.1.128)

IM PLAN TAÇ ÃO  DO CENTRO DE 

CONTROLE DE ZOONOSES

11
SEC.OBRAS ( COD: 

15.122.013.2.123)
IV R$ 100.000,00

SEC.SAUDE (COD: 

10.482.010.1.076)

MELHORIAS H ABITACIO NAIS PARA 

COMBATE DAS DOENÇAS DE CHAGAS

12
SEC.TRANSPORTE 

(C O D :26.782.012.2.329)
IV R$ 500.000,00

SEC. CULTURA ( 

C O D :13.812.009.2.007)

CONSTRUÇÃO, REFORMA E 

A M P LIA Ç ÃO  DE UNIDADES ESPORTIVAS

VALOR TOTAL R$ R$ 3.446.440,00

Art. 2o -  As alterações referem-se a realocações de dotações orçamentárias no 

montante global de R$ 3.446.440,00 (três milhões, quatrocentos e quarenta e seis 

mil, quatrocentos e quarenta reais), observada a compatibilidade com as metas 

fiscais do município,

Art. 3o -  Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores, 23 de setembro de 2025.

José Maria Sanfos Souto

Vereador
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por finalidade a readequação orçamentária para atender 

demandas estratégicas do município, assegurando investimentos em áreas 

essenciais como agricultura, meio ambiente, saúde, cultura e esportes. 

As ações propostas buscam:

- Agricultura: fortalecimento da produção agrícola familiar, implantação de hortas

comunitárias, aquisição de sementes e mudas, incentivando a segurança alimentar e 

a geração de renda;

- Cultura e Esporte: Incentivo à prática esportiva e investimentos em unidades 

esportivas, com impacto direto na juventude e inclusão social;

- Meio Ambiente: construção de barragens, revitalização de açudes e tanques, 

instalação de abrigo para animais em situação de rua, implantação de brigada de 

incêndios florestais, captação de águas da chuva e recuperação de nascentes, 

garantindo sustentabilidade hídrica e preservação ambiental;

- Saúde: implantação de um Centro de Controle de Zoonoses e melhorias 

habitacionais para combate às doenças de Chagas, ampliando a vigilância em saúde 

pública.

Ressalte-se que as dotações de origem não sofrerão comprometimento em 

suas funções administrativas, sendo o remanejamento tecnicamente possível e 

legalmente justificado, sem impacto negativo na execução orçamentária das 

secretarias de origem.

Assim, solicita-se a aprovação da presente emenda, diante de seu relevante interesse 

público e impacto positivo direto no desenvolvimento econômico, social e ambiental 

do município de Macaúbas.

Câmara Municipal de Vereadores, 23 de setembro de 2025.

, /J o s é  Maria Santos S o u to ^

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÚBAS

Vereador


